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SALARIO DE VARIAS PROFISSÕES NA ZONA RURAL 

Municipio ......... ------------ ---------------------------··-··----··--···-··-···---···· ··---·----··--·---------··-----------------···· Estado .... ..... ..... ...... ................................................ ...... .......... .......... ·· ··----······--··-··-····----·· 

PROFISSOES SALA RIO DIARIO 

ou 
Sem o sustento 

OBSERVAÇÕES 

DESIGNAÇÃO DO TRABALHO (ou a secco) 
Com o sustento NOTAS EXPLICATIVAS 

1. Arador ... . .... . . . . .. .. . . .. . .. .... .. .. · - . · · · · · -· 
As informações solicitadas neste 

2. Carpinteiro ... . .. . .... . . . . .. ..... . .......... - . 
. 

mappa devem referir-se ás taxas 

usuaes de salario, isto é, ás que são 
3. Carreiro .. . ... . . . ... . ..... . .. . .. - . . . . ......... 

cada mais commummente pagas em 

4. Carroceiro .... . . . .... . .... . .. . ... . .. ... . ... ... localidade, e possam exprimir, por-

.. tanto, com bastante a pproximação, 
ó. rDe café .. ....... - ... . ... . ........ -

ordinaria normal a recompensa ou 

6. 
1 

» gomma elastica (ou borracha) dos serviços de um t rabalhador de 

applicação e capacidade médias. 
7. Colhedor. -- ~ » uvas . . . . ........ . .. . .. .. ..... 

1 

Quando o salario fôr pago por 
8. » cacáo ...... .. ....... . .... .. .. • empreitada ou ajuste, e não por dia, 

,.. 
,/ 

9. L , fumo .. . . ... ... . .. . . . .. . ...... 
deve-se declarar, nas uObservaçõeSJl, 

qual a base .de pagamento :idoptada. 
10. Colono (que trata de cafezaes) .... ........ . ... Assim, tratando-se do arador, que 

11. Cortador de cannas . . .. . . . .. . ........ . ... .. .. 
trabalhe por empreitada ou ajuste, a 

-----
será dada, por exemplo, do resposta 

12. Derribador de madeira . . ...... . ... . .... .. . . .. • seguinte modo - 65$000 pelo serviço 

13. Ferreiro . . .. .. ... .... . ... . .. .. .......... .... . . 
de arar I alqueire de terra de 24 .200 

metros quadrados ; quanto ao apa-

14. Lenhador (ou . cortador de lenha) ...... . .... . nhador de café, será, por exemplo, 

-500 réis por 50 litros de café co-
ló. Oleiro •......... . ....... . ........ . ...... . ... . . ---- lhido e entregue no cafezal; quanto 

16. Pedreir.o . . ........... . . . ..... ... ........ . ... . ' ao colono, que tratar de cafezaes. 

será, por exeml?lo, - I20$0 00 pelo 
17. Roc;ador de matto ......... . ..... . .. . .. . ..... . tratamento de I. ooo pés de café, annu-' 

18. rmem . almente; quanto ao cortador de can-

nas, será, por exmplo, - 500 réis 
19. Trabalhador de enxada Mulher .. . ... . ...... . por 300 feixes de cannas cortadas ; 

20. Menino .... . .... . .... quanto ao tirador de gomma elastica 
-

(da seringa, maniçoba, ou de outra 
21. Tirador de leite . . .... . ...... . ..... .. . ·· ··· ·· especie), será, por exemplo,- 1$200 ,,f' 

22. Tropeiro ou almocreve . . .. . . . .................. p or kilo de gomma e.xtralzida; quan-

. , to ao cortador de lenha , será, por 
23. Vaqueiro ou peão de fazenda ou estanda ..... exemplo, - I$500 por tonelada de 

lenha cortada; etc. , etc. 

--
- ----

1 . 

Visto - Em .......... de ....... ............ .. ..... .... ..................... de 1920 

O DELEGAOO SECCIONAL O PRESIDENTE DA COMMISSÃO MUNICIPAL 



LEOISLAÇÃO 

Lei n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920 

Art. 10 - O Poder Executivo mandará proceder, no dia 1 de Setembro 

de 1920, ao recenseamento geral da população do Brazil, aproveitando a oppor

tunidade para colligir tambem, em todo o territorio da Republica, informações 

de interesse economico, principalmente no que diz respeito á agricultura e 

á industria. 

Art. 18º - As pessôas que se recusarem a receber, preencher ou entre

gar em tempo os boletins censitarios, ou na redacção destes derem proposital

mente informações inexactas, alterando a verdade dos factos, ficarão sujeitas 

a multas de 50$000 a 500$000. 

Art. 190-As auctoridades federaes , estaduaes e municipaes, os pro

prietarios, directores ou gerentes de fabricas, emprezas, companhias, associa

ções e outros estabelecimentos agricolas , commerciaes, industriaes, de instruc

ção e demais especies, assim como todas as pessôas, nacionaes ou estrangeiras, 

domiciliadas ou de passagem em qualquer parte do territorio do Brazil, são 

obrigados a prestar aos encarregados da execução do recenseamento os escla

recimentos que lhes forem solicitados, incorrendo nas multas estabelecidas no 

art. 18°, no caso de recusa ou falsidade das informações . 

Art. 200 - As auctoridades civis e militares são obrigadas a auxiliar e 

facilitar o serviço censitario, não podendo nenhum funccionario publico, federal, 

estadual ou municipal, eximir-se, sem causa justificada, de exercer qualquer 

encargo que lhe seja indicado no recenseamento pela auctoridade competente, 

sob pena de incorrer nas multas previstas no art. 18º. 

Art. 210 - Os empregados do recenseamento que deixarem de cumprir 

escrupulosamente os sens deveres, ficam tambem sujeitos ás multas de que trata 

o art. 18º. 

Regulamento appmado pelo decreto n. 14.026, da 21 de Janeiro de 1920, para 
mcução da leí do canso 

Art. 40 - O recenseamento economico abrangerá as exploracões agricolas 

e pastoris e bem assim bs estabelecimentos industriaes. Nos questionarios 

concernentes á egricultura e á criação, deverão ser formulados os seguintes 

quesitos, com referencia a cada estabelecimento rural: nome e paiz de nascimento 

do occnpante das terras; condições legaes da posse do immovel; extensão 

territorial e área occupada por mattas; valor venal das terras e das bemfei

torias, dos machinismos e utensilios agricolas; importancia da divida hypo

thecaria, quando houver; numero de cabeças de gado existente, com indicação 

dos animaes de puro sangue, e a producção pecuaria de 1919. Serão tambem 

recenseadas a producção agricola e florestal correspondente ao mesmo anno, a 

extensão da área cultivada e, finalmente, a quantidade de machinas e instru

mentos agricolas. . . Tanto o inquerito agricola como o industrial se referirão 

aos resultados apurados durante o anno findo a 31 de Dezembro de 1919. 


